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Perdeu algum bip ? 
acesse o portal de documentação do Rumo e faça o download 

rumodoc.priori.com.br 

A planilha de eventos encontrada pelo menu 
Lançamentos >> Folha >> Planilha de Eventos permite 
várias possibilidades de lançamentos de eventos variá-
veis, entre elas a opção [+ Planilha], encontrada no lado 
direto da tela. Esse processo permite o lançamento de 
um evento para vários empregados simultaneamente, 
tornando o processo rápido, sem ter que incluir manu-
almente o mesmo evento para cada funcionário.  

E ainda, caso o valor da verba seja o mesmo 
para todos os empregados, basta clicar sobre o botão 
Aplicar Valor e incluir o valor correspondente para 
todos os empregados. Caso contrário, o usuário terá 
que clicar sobre cada empregado e destacar o valor. 

 
Após esse processo, ao confirmar a tela, o Ru-

mo se encarrega de destacar todos os empregados na 
tela da Planilha de Eventos com seu respectivo valor, 
como se fosse realizado a inclusão manual para cada 
empregado.  

 
Por: Jéssica Pappen 

Você Sabia? 

 Que é possível configurar mensagens 
na tela dos feriados? 

 

 Que no sistema é possível emitir um 
comunicado de férias coletivas para o 
MTE? 

+ Planilha 



Edição 76           Dezembro de 2016 

Página 2 

 

 

Página 2 

  As férias coletivas, serão efetivamen-
te coletivas quando envolvem, em um único ato, 
uma quantidade considerável de empregados. Desta 
forma, poderá abranger toda a empresa, ou algum 
estabelecimento, ou alguns setores da organização, 
conforme o artigo 139 da CLT. 
 As férias coletivas também podem ser fracio-
nadas em 2 períodos, sendo a forma de concessão, 
uma parte como coletivas e a outra como individuais, 
neste caso, desde que nenhum deles sejam inferiores 
a 10 dias corridos, conforme o § 1° do artigo 139 da 
CLT. 
 A empresa antes de conceder as férias, preci-
sa primeiramente fazer uma comunicação à Superin-
tendência Regional, ao sindicato, aos empregados 
avisar por afixação de notícia no quadro de aviso nos 
locais de trabalho e ao Ministério do Trabalho.  
No sistema existe a opção de imprimir a comunica-
ção de férias coletivas ao Ministério do Trabalho, o 
documento está disponível em Relatórios/Relatórios 
Personalizados e Comunicação de Férias Coletivas ao 
MTE. 
 E para fazer as férias coletivas, acesse o me-
nu Lançamentos/Folha/Férias, na tela, clique no bo-
tão Opções e Férias Coletivas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Estabelecimento: deixe em branco caso queira gerar 
para todas as empresas ou selecione os estabeleci-
mentos.  

  

 O borderô para Contabilidade é um relatório 
que auxilia na conferência da contabilização das notas 
fiscais. Ele está disponível no menu Consultas >> Livros 
Fiscais >> Borderô para Contabilidade-Entrada/Saída. 

 Este relatório apresenta todas as notas fiscais do 
período selecionado, mostrando o número da nota fis-
cal, do lançamento contábil, bem como as contas de dé-
bito e crédito utilizadas e também o valor contabilizado.  

 Caso neste período tenha alguma nota fiscal que 
não foi contabilizada, estas também serão anexadas ao 
relatório. Nestes casos os campos de débito e crédito 
ficarão em branco e no campo histórico constará a se-
guinte descrição ***Sem valor contábil***.  

 Logo abaixo da relação de notas, será exibida 
uma totalização por código contábil e outra por débitos 
e créditos. 

Por meio deste relatório é possível verificar as contabili-
zações dos documentos fiscais do período selecionado e 
assim conferir se cada documento fiscal foi contabilizado 
com os valores corretos, e até mesmo, quais notas não 
foram contabilizadas. 
Por: Cristiane Mentges  

Borderô para Contabilidade Férias Coletivas 
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 Os dados contidos no relatório são: 
 Saldo Inicial: saldo informado no inventário do 

ano anterior. 
 Entradas: somatório de todas as notas de entrada 

do produto. 
 Saídas: somatório de todas as notas de saída do 

produto. 
 Saldo Fiscal: resultado entre (Saldo Inicial + Entra-

das - Saídas). É o valor que o fisco apura com base 
nas informações enviadas ao SPED Fiscal. 

 Saldo Inventário: saldo informado no inventário 
do ano atual. 

 Diferença: Saldo Fiscal - Saldo Inventário. 
 Custo Fiscal: Custo da última compra do produto 

(Valor da compra - Impostos recuperáveis). É o 
valor que o fisco vai considerar como sendo o cus-
to do produto. 

 Custo Inventário: Custo informado no lançamen-
to do inventário do ano atual. 

 Diferença: Custo Fiscal - Custo Inventário. 

Pontos a serem observados: 
 O Saldo Fiscal e o Saldo Inventário deveriam ser 

iguais, ou pelo menos o mais próximo possível. 
Pequenas diferenças podem ser toleradas, princi-
palmente em itens de pequeno valor e de difícil 
contagem, como parafusos, canetas, botões... Pos-
síveis diferenças podem ser observadas se a em-
presa compra o produto em uma unidade (Ex: Ro-
lo) e vende em outra unidade (Ex: Metro). Neste 
caso o inventário deve ser informado na mesma 
unidade em que o produto é comprado. 

 O Custo Fiscal e o Custo Inventário devem ser 
iguais. Não é justificável para o fisco que o custo 
informado no inventário seja diferente do custo da 
última compra. Somente empresas que usam a 
apuração por custo médio ou PEPS poderiam apre-
sentar diferenças nos custos. Um dos causadores 
de grande diferença nos custos é quando a empre-
sa compra em uma unidade (ex: Caixa) e vende em 
outra (ex: Unidade). Neste caso o inventário deve 
ser informado na mesma unidade de compra. 

 
 

  Filtros: Informe um cargo, sindicato, departamento ou 
seção para filtrar empregados. 

 Na modalidade existem 3 opções: férias coleti-
vas e seria para gerar as férias na modalidade de férias 
coletivas e, dessa forma, empregados que não tenham 1 
ano de empresa o sistema gera licença remunerada se 
não tiverem adquirido direito de férias e inicia um novo 
período aquisitivo no contrato.  

A outra opção, férias em lote, permite gerar férias na 
categoria normal, mas para um número maior de em-
pregados, se o gozo inicial for o mesmo para todos que 
gozarão das férias. 

 Por último, a opção de licença remunerada, se-
ria para situações em exceção, quando existem empre-
gados sem direito de férias, mas que gozarão das férias 
e receberão como licença remunerada. E, depois, para 
gerar os avisos das férias pela própria tela do lançamen-
to clique no botão Opções e Imprimir Aviso. 

 Para a impressão dos recibos das férias coleti-
vas, acesse o menu Recibos/Férias e na tela clique no 
botão e gera recibos, antes, certifique-se de que esteja 
logado no sistema na competência em que foi lançada 
as férias. 

 Todos os anos, no mês de fevereiro, as empre-
sas informam os dados do inventário do ano anterior no 
SPED Fiscal. Com base nos dados do inventário do ano 
anterior, do ano atual e dos dados sobre compras e ven-
das informados durante o ano, o fisco pode fazer a fisca-
lização totalmente eletrônica das informações apresen-
tadas. Para evitar multas, retificações ou explicações ao 
fisco, o Rumo tem um relatório que mostra as informa-
ções do inventário do ponto de vista do fisco. Esse rela-
tório confronta as informações lançadas no Inventário 
com as obtidas a partir das entradas e saídas do ano. 

Este relatório é encontrado pelo menu Lista-
gens/Livros Fiscais/Confrontação Inventário Fiscal com 
Físico, conforme a figura:  

Relatório de Confrontação 

Inventário Fiscal com Físico 

Por: Priscila Janke 

Por: Milton Terre 
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LALUR 
Apuração do lucro real, parte A e B. Integrado aos 
lançamentos contábeis e impressão do livro oficial. 

SPED Contábil, importação de extratos bancários, 
Diário, Razão, Balancete... 
Agilize seu trabalho alterando lançamentos 
diretamente a partir de razão e diário em tela. 

Recibos de pagamento, Férias, Rescisões, 
RAIS, DIRF, CAGED, SEFIP, GRRF, GPS, IRRF... 

Folha de Pagamento 

Contabilidade 

CIAP 
Cadastro dos bens, controle dos créditos, integrado à 
apuração do ICMS, livro modelos C e D. 

Escrita Fiscal 
Apuração de ICMS, ISS, PIS, COFINS,   
Simples Nacional, Emissão de Livros de Entrada e  
Saída, SPED Fiscal, DACON, Importação de NFe... 

Cópia de Segurança  
Com este módulo, o sistema faz diariamente uma      
cópia de segurança e a envia para o Data Center da    
Priori. 
A segurança de seus dados fora de sua empresa. 

 

 

Edição 073 Setembro/2016 

 Pagamento em banco 

 Esocial é prorrogado 

 Listagem de custos da mão de obra 

 Simples Nacional - Bases anteriores para o cálculo 

 Livro Razão 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edição 075 Novembro/2016 

 Mensagens no TRCT 

 Adiantamento de 13° 

 Facilitadores nos lançamentos contábeis 

 Regra de importação 
Edição 074 Outubro/2016 

 Funrural 

 Cálculo de Hora Extra no Rumo 

 Simples Nacional- Empresa Nova 

 Recebimento e Pagamento de Duplicatas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Confira o conteúdo das edições anteriores... 

https://www.facebook.com/priori?ref=ts&fref=ts

